
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

LEI Nº 133/94—PGPMP. 

Concede o TÍTULO DE CIDADÃO

1 RITO DE PARINTINS, ao 

Padre P RANCISCO LIIPPINO, e 

dá outras providências. 

0 Pi PEITO MUNICIPAL DE PA RINTINS, no uso de 

suas atribuições legais, etc. 

FAZ saber que a aAM.4.2A, AVNICIPAL DE PAE NTIN$,en 

sessão ordinária realizada dia 31 de agosto de 1994 - APJVOU 
e Eu, sanciono a seguinte, 

Art. 1º - rica concedido o Titulo de Cidadão Be 

nemérito de Parintins, ao Padre FRANCISCO LU± INO, justa home 

vagem de agradecimento pelos relevantes serviços prestados ao 

desenvolvimento de Parintins. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicaçáo. 

Art. 3º - vogadas s disposições em contrário. 

PALÁCIO CO~O~IL, em 15 de setembro de 1994. 

C 

.l.ml,7n• ¡. ie ' - Ferreira, 

P.i2'EITO ' C s' _ DE PAItTTINS 


